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ERRATA Nº 002/2024 – SALIC/SEAD 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 052/2024 – SALIC /MA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO SEAD 0106/2024 

 
A Secretária da Secretaria Adjunta de Licitações e Compras Estratégicas comunica 

a retificação do Edital do Pregão em epígrafe nos seguintes termos: 

 

NO EDITAL 

 

NA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA: 

SUPRIMIR a exigência do:  

𝑰𝑬𝑮 =  
Passivo Circulante + Passivo não Circulante

Ativo
 ≤ 0,50 

ONDE SE LÊ: 

8.12. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

8.12.1. Atestado/Declaração de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público 

ou privado, comprovando que a licitante já prestou ou está prestando serviços compatíveis com o objeto 

desta licitação, em quantidade mínima de 50% (cinquenta por cento) de serviços de limpeza, por 

período não inferior a 3 (três) anos, conforme Instrução Normativa nº 05/2017. O(s) atestado(s) 

deverá(ão) ser impresso(s) em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, 

devendo ser assinado por seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor 

responsável, com expressa indicação de seu nome completo e cargo/função comprovadamente 

habilitado;   

LEIA-SE: 
 

8.12. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

8.12.1. Atestado/Declaração de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público 

ou privado, comprovando que a licitante já prestou ou está prestando serviços compatíveis com o objeto 

desta licitação, em quantidade mínima de 50% (cinquenta por cento) de gerenciamento de mão de 

obra. O(s) atestado(s) deverá(ão) ser impresso(s) em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ 

e endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores, administradores, procuradores, 

gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome completo e cargo/função 

comprovadamente habilitado;   

 

• PASSA A FAZER PARTE NO EDITAL 

15.12 DA REPACTUAÇÃO DOS PREÇOS   

15.12.1. Será admitida a repactuação dos preços dos serviços contratados, desde que seja observado 

o interregno mínimo de um ano. 

15.12.2. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado a partir da data 

do orçamento a que a proposta se referir, sendo certo que se considera como data do orçamento aquela 
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do acordo, convenção, dissídio coletivo de trabalho ou equivalente vigente à época da apresentação 

da proposta.  

15.12.3. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas-bases 

diferenciadas, a repactuação deverá ser dividida em tantas quanto forem os acordos, dissídios ou 

convenções coletivas das categorias envolvidas na contratação.  

15.12.4. Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data do fato 

gerador que deu ensejo à última repactuação.  

15.12.5. A CONTRATADA poderá exercer, perante à CONTRATANTE, seu direito à repactuação, da 

data do registro da convenção ou acordo coletivo que fixar o novo salário normativo da categoria 

profissional até a data da prorrogação contratual subsequente. 

15.12.6 As repactuações serão precedidas de solicitação da CONTRATADA, acompanhada de 

demonstração analítica da alteração dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e 

formação de preços e do novo acordo convenção ou dissídio coletivo que fundamenta a repactuação, 

conforme for a variação de custos objeto da repactuação.  

15.12.7. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta 

inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, 

acordo coletivo ou convenção coletiva. 

 

 

NO TERMO DE REFERÊNCIA 

 

ONDE SE LÊ: 

13.5. Atestado/Declaração de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, comprovando que a licitante já prestou ou está prestando serviços compatíveis com o objeto 

desta licitação, em quantidade mínima de 50% (cinquenta por cento) de serviços de limpeza, por 

período não inferior a 3 (três) anos, conforme Instrução Normativa nº 05/2017. O(s) atestado(s) 

deverá(ão) ser impresso(s) em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, 

devendo ser assinado por seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor 

responsável, com expressa indicação de seu nome completo e cargo/função comprovadamente 

habilitado;   

 

LEIA-SE: 
 

13.5. Atestado/Declaração de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, comprovando que a licitante já prestou ou está prestando serviços compatíveis com o objeto 

desta licitação, em quantidade mínima de 50% (cinquenta por cento) de gerenciamento de mão de 

obra. O(s) atestado(s) deverá(ão) ser impresso(s) em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ 

e endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores, administradores, procuradores, 

gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome completo e cargo/função 

comprovadamente habilitado;   

 

• PASSA A FAZER PARTE NO TERMO DE REFERÊNCIA  

6. DO REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

[...] 
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6.2.5 É de responsabilidade do contratado, garantir que o trabalhador que exercer atividades em áreas 
ou funções com risco de insalubridade terá direito ao adicional correspondente, conforme a avaliação 
do grau de insalubridade, nos termos da sumula 448 do TST.  
6.2.6 O adicional será calculado conforme o grau de insalubridade identificado: 40% para grau máximo, 
sobre o salário base mensal do trabalhador. A insalubridade será reconhecida e calculada com base 
em laudo técnico e perícia realizada pelo setor competente. Contudo, será cobrado 20% conforme 
ANEXO I – B do edital. 
 
 

• PASSA A FAZER PARTE NO TERMO DE REFERÊNCIA  

 
21. DA REPACTUAÇÃO DOS PREÇOS  
21.1. Será admitida a repactuação dos preços dos serviços contratados, desde que seja observado o 
interregno mínimo de um ano.  
21.1.1.O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado a partir da data 
do orçamento a que a proposta se referir, sendo certo que se considera como data do orçamento aquela 
do acordo, convenção, dissídio coletivo de trabalho ou equivalente vigente à época da apresentação 
da proposta.  
21.1.2. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas-bases 
diferenciadas, a repactuação deverá ser dividida em tantas quanto forem os acordos, dissídios ou 
convenções coletivas das categorias envolvidas na contratação.  
21.1.3. Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data do fato 
gerador que deu ensejo à última repactuação.  
21.1.4. A CONTRATADA poderá exercer, perante à CONTRATANTE, seu direito à repactuação, da data 
do registro da convenção ou acordo coletivo que fixar o novo salário normativo da categoria profissional 
até a data da prorrogação contratual subsequente.   
21.1.5. As repactuações serão precedidas de solicitação da CONTRATADA, acompanhada de 
demonstração analítica da alteração dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e 
formação de preços e do novo acordo convenção ou dissídio coletivo que fundamenta a repactuação, 
conforme for a variação de custos objeto da repactuação.  
21.1.6. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta 
inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, 
acordo coletivo ou convenção coletiva. 
 
 

NO CONTRATO 
 
 
ONDE SE LÊ: 

CLÁUSULA DÉCIMA: FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 

SERVIÇO 

[...] 

Qualificação Técnica: 

a) Atestado/Declaração de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público 

ou privado, comprovando que a licitante já prestou ou está prestando serviços compatíveis com 

o objeto desta licitação, em quantidade mínima de 50% (cinquenta por cento) de serviços de 

limpeza, por período não inferior a 3 (três) anos, conforme Instrução Normativa nº 05/2017. 

O(s) atestado(s) deverá(ão) ser impresso(s) em papel timbrado do emitente, constando seu 

CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores, administradores, 
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procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome 

completo e cargo/função comprovadamente habilitado;  

  

LEIA-SE: 
 

CLÁUSULA DÉCIMA: FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 

SERVIÇO 

[...] 

Qualificação Técnica: 

a) Atestado/Declaração de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público 

ou privado, comprovando que a licitante já prestou ou está prestando serviços compatíveis com 

o objeto desta licitação, em quantidade mínima de 50% (cinquenta por cento) de 

gerenciamento de mão de obra. O(s) atestado(s) deverá(ão) ser impresso(s) em papel 

timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por 

seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com 

expressa indicação de seu nome completo e cargo/função comprovadamente habilitado;   

 

 

• PASSA A FAZER PARTE NO CONTRATO 

CLÁUSULA SÉTIMA: REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

[...] 

e)  É de responsabilidade do contratado, garantir que o trabalhador que exercer atividades em áreas 
ou funções com risco de insalubridade terá direito ao adicional correspondente, conforme a avaliação 
do grau de insalubridade, nos termos da sumula 448 do TST.  
f) O adicional será calculado conforme o grau de insalubridade identificado: 40% para grau máximo, 
sobre o salário base mensal do trabalhador. A insalubridade será reconhecida e calculada com base 
em laudo técnico e perícia realizada pelo setor competente. Contudo, será cobrado 20% conforme 
ANEXO I – B do edital. 
 

 
ONDE SE LÊ: 

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA: DO FORO  

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de São Luís/MA, com renúncia expressa de qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento.  

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a 

seguir firmam o presente Contrato, em _ (  ) vias de igual teor e forma, para um só efeito, perante 02 

(duas) testemunhas que também os subscrevem. 

 

LEIA-SE: 
 

 



 

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO - SEAD 

SECRETARIA ADJUNTA DE LICITAÇÕES E COMPRAS ESTRATÉGICAS - SALIC 

 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - DA REPACTUAÇÃO DOS PREÇOS  

Será admitida a repactuação dos preços dos serviços contratados, desde que seja observado o 

interregno mínimo de um ano.  

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será 

contado a partir da data do orçamento a que a proposta se referir, sendo certo que se considera como 

data do orçamento aquela do acordo, convenção, dissídio coletivo de trabalho ou equivalente vigente 

à época da apresentação da proposta.  

PARÁGRAFO SEGUNDO: Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com 

datas-bases diferenciadas, a repactuação deverá ser dividida em tantas quanto forem os acordos, 

dissídios ou convenções coletivas das categorias envolvidas na contratação.  

PARÁGRAFO TERCEIRO: Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a 

partir da data do fato gerador que deu ensejo à última repactuação.  

PARÁGRAFO QUARTO: A CONTRATADA poderá exercer, perante à CONTRATANTE, seu direito à 

repactuação, da data do registro da convenção ou acordo coletivo que fixar o novo salário normativo 

da categoria profissional até a data da prorrogação contratual subsequente.   

PARÁGRAFO QUINTO: As repactuações serão precedidas de solicitação da CONTRATADA, 

acompanhada de demonstração analítica da alteração dos custos, por meio de apresentação da 

planilha de custos e formação de preços e do novo acordo convenção ou dissídio coletivo que 

fundamenta a repactuação, conforme for a variação de custos objeto da repactuação.  

PARÁGRAFO SEXTO: É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos 

na proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença 

normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva.  

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA: DO FORO  

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de São Luís/MA, com renúncia expressa de qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento.  

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a 

seguir firmam o presente Contrato, em _ (  ) vias de igual teor e forma, para um só efeito, perante 02 

(duas) testemunhas que também os subscrevem. 

 

Outrossim, informamos aos licitantes que com as informações prestadas não houve alterações 

substanciais que afetassem a elaboração das propostas. Assim, abertura das propostas e início da 

sessão de disputa de preços do Pregão em referência fica MANTIDA para o dia 05/12/2024, às 

09h30min (horário de Brasília). 

 

São Luís, 03 de dezembro de 2024. 

 

Aline Pinheiro Vasconcelos 
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Secretária Adjunta de Licitações e Compras Estratégicas – SALIC/MA 

 

 

 

 


